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Pa.eeo áe vo eaD mão e , inclut~o, o Pl'O c e ~o 

e ion , n. 42-36, eobre o requeri ento 

ren ='..ti o por inte1 e ia de eeu Syndicato de ela e , em que o 

metl recorre a e f! e Conaelho, para olução de aeeumpto de ua 

alçada. -

SnÚde e fruternidade . 
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Syndicato de Operarlos 
tZm Bondes, Força e Luz 

Reconhecido pelo .Minlstetio do Trabalho 
Séde P1·cpl'ia: Praça Floriano Peixoto n. 890 

(Largo de Sll.o Braz) 

- PARÁ - Belem , 9 de 1 arço de 1g36 

• 

INSPETORIA REGIONAL DO MINISTERIO 
DO l RABALHO, NO PARÁ 

PRQT,·: COLO GERAL 

L~)' N.0 .~ ~ FIY.~tl 
Belém 1:"'. d . Y.? .. 't!l..f-1/..de 193~, 

E:xmo . · nr . Dr . José Pin.beiro ias 

D. D. Inspector Ree;;ion 1 o inisterio o Trabalho Industria e 

Commercio neste 'stn o 

Anexo ao presente remetemo a a V. Exc i • recurso que 

fas o nosso associado, Francisco da Silva ao Conselho nacional 

do Tr balho. 

Solicitamos a prestimosa interferencia de v. xcia,. afim 

de ser o mesmo encaminhado, pelos canaes competentes • 

. :l" a ccrtesa elo c rinho que dedicaes as questÕes pro letari-

s a n turesa a tuE'l, strunos bem certos do interesse que V. 

Excia . tomará pela mesma. 

Sendo o que se nos oferece o momento, aproveito a oportuni-

a e para reiterar a v. ~xcia . os meus protestos de muito respei 

-to e e levada co nsid erayao • 

Geral • 



E:xmo. Snr. Pres 1dente e mais Membros do Conselho Nacional do .r 

Si.l va, fiscal de bondes de Nl2 37, com mais 

de 10 a1mos de serviço. effetivo prestados a Pará l!.llectric .Railwaye a11d 

Company L imi ted, vem, com o devido respeito e acatamento, pe-

ran~e esse Collendo Conselho onderar o se uinte• Considerando que sen

do o requerente afastado da funcção de cargo pela acção de um atteeta

do fornecido pelo posto medico subordinado a esta Companhia, custeado 

dos empregados que ao mesmo querem ter direito; sciente 

o referido attestado conforme a copia junto, o prejudiçado achou ne-

--------------~-essa~io requere~ sya aposentadoria, a qu~ l~e foi n~gad~ em virtude 

. ..Q.o__l_fllJ..fJo _ çta J..un ~ tl.. 11~c!J c..f\ _.d ~ C~J.JS:~ .. ~~. A..P.Q.~.§'Q~ ado_;: iE]_E!! e PensÕes ~_onfo r~ e 

·---~----p.rru.ra com. o do.cumento junto qu.e o jtü ou. abili_t_~do_J?ara exercer outro 

qualquer cargo competivel com a sua actividade normal ou capacidade 

men.ta.l..; canaid.exando mais ue notificad a cmpr.es~ do resultado da sua 

~-~----insp_ec"ão de saude, oi o reclamante trt'lnsferido de seu em:Qrego onde 

percebia t Glsento.e. e trinta mil re;i,e' 330 11 oo) nara outro de duzentos e 

c ipcoenta mil re if:?. ( 250,p000). O recorrente j ~l~ando-se amparado pelo 

JJecreto 1' l22J.o8;J,. . . J~m ~~u .. ~:J;t. 26 combinado com o A~.~·5.3, yem, perante es-

se regia Conselho, de conformidade o citado laudo da Caixa, solici-

tar a justiça n.ec~~saria no sentido de ser a Empresa recorrida compel-

lida a reintegral-o no seu cargo onde tinha os vencimentos de 330$000 

e indenniaar o.s prejuisos sofridos com tal rebaixamento, visto ainda 

se julgar habilitado .Para desempenhal-o. Nestes termos. 

Espera deferimento. __ 

• 

JMà · 
~~~~~~~-~~,~~~ 
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Dr . Da oberto de Souza 

O erador e P rteiro 

Pro~es or da Faculdade Medicina ' e AdJunto d Maternidade 
da ant Casa , do Hospital d Beneficiente Portueueza 

e da Cas de Saude aritima 

T 

no . 79-
4 ás 5. 

N. 15 7 

10 odoro no . l86 

• 1712 

Attesto que o nr . Francisco Silv , m virtud 

da les""o de que por dor, n dde e cer a 

func o de Revisor . 

Belém, 28 de ovembro de 1935 . 

D. Dagoberto de ouza 
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-I n f o r m a ç a o 

O Syndicato de Operarias em Bondes~ Força e Luz, 

em of :ficio sob nQ 405, de 9 de M rço do corrente anno, transrnit

te ao "'r. Inspector Rep;ional do Trabalho, no Pa rá~ o re Q_nerime!!, 

to em r.n~ .b'ranci sco da ilva recorre para. o Collendo Conselho 

da decisão da Junta Administrativa. da Caixa de Aposentadoria. e 

. Pensõe s dos funccion r ios da P r ' Ele tric R 11 ay and Li igh 

Co ny Limited, n n o invalidou o s eu as oci do Fr 

ilv , fiscal de bondes nQ 37 , d que ll~ Comp nhi a p r todo e 

qu a lquer serviço . 

u do um nto de fls . 3 é assignado pelo proprio 

a s sociado rancisco da 'ilva , o qual faz as seguintes pondera-

ções: 

) que foi afastado da funcção do cargo que exer

cia em virtude de um ttestado fornecido pelo posto medico su

bordinHdo á empreza e custiado pelos emprep;ndos ; 

b ) oue asseado ne s se attest do , junto por oop i a 

a fl • 4 sem authenticidade , requereu o recorrente sua apose nta

doria , a qual lhe foi negada. pela Junt medica a Caixa; 

c ) que, em consequencin do alludo laudo foi o re 

r,l mente transferido de suas funcções, onde percebia 330p000, 

p ra outro de 25Q.,QOO; 

d) oue o recorrente julgando-se amparado pelo de 

creto n2 21 . 081, art . 86 com in do c om o art . 53 , que a Pará 

Electric Rai l ay and Lighting Company Limi ted seja compelli da 

reintegra-lo no seu nterior c rgo , de vencimentos maiores , 

e bem assim a indemniza-l o dos prejuízos que soffreu o dito re 

baixamento . 

Pelo exposto , proponho seja ouvida a e preza e 

convidado o reclamante a epresent r o seu tempo de s rviço p es

tado á me ma . 



A' entt.'~?~deracão do Snr. Director Gw 

cú tlC'co{~ Q<,,.. Cl úy-~11t1q_C'~ ·~·~ . 
J}~Q de w·ir 6 I. /t('cu~ del 8 6 

-·· J/(cu-dt J,.tJ C(c _/6t.tP c. t!'!! t 'Yt t.t ' 

ecção 



1- >i~O 

Proc.4195/36 

A 

8 Junho 6 

Sr. Director d • lectric R ilway and L1ght1ng 

Co any L1m1 ted 

mação tormulad 

Tr n itto-voa, por copia, a r cla

eat Conselho or F nc1 co da 1lv 

contr as Oo nhi , fim de pre t rd e t eo t -

ria, com po a1vel ur nc1a, os neceaeario e 1 reei-

mentos obre o q11e e orr recer re et to d Bm • 

Attencioeaa a udaçõe 

{8 ldo Soare ) 
Director Geral da ecretaria 

• 



Pro c. 4tl95/36 

8 J Ur ho 

Sr. F nci co d 11 

/C do ynd1cato de Oper rio m Bond , orça e 

Luz. 

Praça loriano Peixoto, 890 

Prá 

virtud d vo e reclamação de 16 

d •ever iro do corrente nno, eontr Pa • lectr1c 

Railw 

videnci 

and Li ting Company L1m1t d, so l icito vo e e pro

no sentido d aer encaminhado a e t vec .t r1 , 

co a o si v 1 urgenc1 , docn ntos h belo q e ro m o voa-

iço re tado áq ell Co nhia, p r ult ri-

or d oi Mo deste In tituto. 

Attencioaa udaçõe 

Director Geral d ~ecl"etar1 

I 
I 
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• 



, 
Bel m, 4 do Julho d 1936• 

o. nr. Dr. Oswaldo Soares. 

D. D. Director Geral da Socratari do Conselho 

Nacional do Trabalho. 
lo 

• 

. con uante o officio, de v. ~cia. aob o NQ .621 d 

t do de 8 d Junho · do corrente anno • 
• O syndicato d Operarias m Bondes, orç e L z, te 

a subida honra de p o r as de v. ci , o documento H bela que 
, 

prov o tempo de e rvi o , exercidos n Companhi P rn Blotrtc B 11 -

o.y nd L1ghting Comp ny. L1m1ted. Pollo Syndicaliando Frnnc1aco a SJl-

a. 

.., 
Att audaçoee. 

/ 



PARA' ELE TRIC RAI WAYS & LIGHTING COMPANY, LIMITED. 

TII..IG AMS t 
P R t.CO, PARA' 

CODIS Ua OI 
WEIT RN UNION 
LIE81~1 
IENTLiiYS 

C AI X A, 29 
PA A, B R A I L. 

ATTEsrADO 

TTEST MOS que o Snr. Fran i oo d Silva, 

antigo Revisor no. 37 d'esta Com~hia, en-

trou par o nosso serviQo em 19 d gosto 

de 1917 oomo Conduotor, tendo sido transfe

rido para Motorneiro em 16 de M rQo de 1931, 

e promovido a revisor em l~ de Fevereiro d 
, 

trabalhou ate 27 de Dezem-

bro de 1935. Por conseguinte, tem o r fe-
, 

rido empregado, ate est data, 18 annos e 

lO mezes de erviQo. 

Balam, 2 de Julho d 1936 

p. p. The ParA Electric Railways 
and Lighting Company Limited. 

4JM~~, 
.Y.,. ~ ..... 

• wug ott i 

TELIPHONE N. 12 

_ _ e 19JG 



INFORMAÇ!Q. 

O Sy dicato dos Operarias em Bondes, Força e L z 

do Pará, accusando o recebimento do officio dirigido ao seu 

associado Francisco da Silva, transmitte o certificado do te_ 

po de serviço do mes o, fornecido pela Pará Electric Railwaye 

and Lighting Co. Ltd., pelo qual se verifica estar o referido 

empregado amparado pela estabilidade funccional prevista no 

ar.t. 53 do Decreto 20.465, de 1931. 

Não tendo ainda a Pará Electric Railways attendi

do á solicitação constante do officio de fls. AA , desta Secre

taria, propo ho se reitere os termos do citado officio, om 

o prazo de 20 dias par a resposta. 

Assim suggerindo, transmitto os presentes autos 

ao Sr. Director desta Secção, para os devidos fins. 

Retardado, por accumulo de serviço a meu cargo. 

OJL Rio, 21 de ulho de 1936 

Y11frw.4_ ~ . dt.. v:' f-f .. tMI-<1< ' 

\~n .. L 211 Ot'ficid \r \ t \110. IM IJM. I\ "v ~ \1\ ~ 

* 



Pr • .195/36 

11 J gosto 

A 

1- . 048 

r. Di rector d r El ctri H 11 ys and Li htin 

Co p Li n1 t 

o o te no onA nt do offi io 

\l 1-6 O, i e O de J ml o dn corr nte nno, olici to-vo 

r v enc sa no RfOJ~ ent t Secx>e . ri , ent o 

t zo e .Q c 1t ão :f'ormu-

co 11v ontra 

lreetor Gêral 
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THE PARÁ ELECTRIC RAIL W A YS AND LIGHTING COMP A.NY LIMITED 
(COMPANHIA DE ELECTRICIDADE PARAENSE LIMITADA) 

ESORIPTORIO CENTRAL 
AVENIDA NAZARE TH, 328 

PARÁ 

N.o 6269 

REF, LWM/Er • 

DATA 28 de Julho de 1936 . 

Exmo. Snr. Presidente do Conselho Nacional do 

Trabalho , 

Accusando recebido o officio n~ l-620, proc.4 .195/36 

- de 8 de Junho do corrente annot que a esta gerencie dirigiu 

o Sr. Direotor Geral da Secretaria desse Conselho, enviando , 

por copia, a reclamação formulada por F C I ' CO DA SILVA , contra 

esta Companhi , p ra, com a possível urgencia, serem prestadas 

os respectivos esclarecimentos, em resposta, cumpre-me inform r 

a esse Egregio Conselho que nenhuma razão assiste ao reclamante, 
, .. 

pois, havendo sido submettido a inspecçao medica, para effeito 

de aposentadoria , lhe foi esta negada, reconhecendo, todavia, 

a junta medica inspectora, designada pela Caixa de posentado-

ria e Pensões dos funccionorios desta Empresa, como se vê no do-

aumento incluso, a invalidez do citado empregado, para o desempe

nho das funcçÕes inherentes ao car o que exercia - revisor - ou 

outro similhante, de rorte que, não podendo continuar nas funoçÕes 

que desempenhava, nem tendo esta Companhia outro emprego de 

iguees vencimentos, comuativel com a sua actividade normal ou ca-

pacidade mental, em que pudesse aproveital-o, foi elle aproveita-

dot com a sua plena aoquiesoencia, em cargo de venci~entos infe

riores, mas não menores do que a 1mportancia da aposentadoria a 

que teria direito, art~ 26 do decreto n: 

• 
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THE PARÁ ELECTRIC RAIL W AYS AND LIGHTING COMP ANY LIMITED 
(COMP ANHIA DE ELECTRICIDADE P ARAENS E LIMITADA) 

ESORIPTORIO CENTRAL 
AVENIDA NAZARE TH, 328 

PARÁ 

N,O 

REF. 

-2- ' 

DATA 

20. 465 - de 1~ de Outubro de 1931, modificado pelo decreto 

no. 21 . 081 - de 24 de Fevereiro de 1932 . A prova de que 

acquiesoeu em ser aproveitado em cargo de vencimentos infe-

riores, por não haver outro de vencimentos iguaes,em que . , 
pudesse ser aproveitado, esta em que o aooeitou e continua 

. a exeroel-o, havendo , certamente, feito a reclamação em apreço 

induzido por máus conselheiros. 

Julgando, assim, haver prastedo ao Meritissimo 

Conselho as informaçÕes que me cumpria prestar , peço venia 

para reiterar a v . Excia . os ' meus protestos do maximo apreço, 

com as minhas 

Respeitosas saudaçÕes 

Gerente Geral 

• 



.:::: C. OPIA ~ 
CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSOES DOS FUNCIONARIOS 

--- DA ---

PARA ELECTRI C RAILWAYS ANO LI GHTING COMPANY, LIMITED . 

LAUDO MEDI C O 

Medicas designados para esta inspecção:-Drs.~ 
~~ -~--~~ 

Sob res ponsabilidade profissional. os abaixo assinados , constituídos em junt,a 

d . r · · 1 d · · s ~ · ~ /·/7 me 1ca para o 1m espec1a e JnspeCJonar. o nr . ............ :-: ... ...... ~-~ ..................... ~ .. -~ 

.................... - .... .............. .... ........ . .. . ... . ......................................... respondem pela f'órma seguinte ao 

p r esente quest ionaria, rormulado pela · CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSOES: 

1- Nome por extenso do inspecionado ... .. ~~.~- ... ~ .. r. ...... ~ 
-·--•oonoon·•• nnn_oo_ "' • nn •••••·-oo•• ·••••• ~-•non•••••-n•n•••-n•o•O•••O-n•n-ooO••-•••·~-""""-""" - 0000-0000• "'""----~--o Oo n 

??,.. IDL- ,, ~ 

2- Secção em q ue trabalha ... ~···~r .... ~ ........... ( ................................ ··· ..................... ~~/-
3 - Numero da matricula com que está registrado na Caixa ......... cf? ... t!!.. .... L .................................... . 

' 
4-Pessoas de família e grau de parentesco com esse e,mpregado, mencionados na referida 

matricula .. .: ........ ~ ..... -~ . ... ......, ......... ::.~~ .......... ~~-.. ··-···'--

. ./-
8- Sof re o inspecionado de qualquer mo1estia contagiosa 7 ........... ~-· ········-··-··· .. ··········-············· .. ····-··-

9 - De que genero? ............ ~ ~~---···-····--·-··-·-··-··-·---- ·····--·-····--······· --·· 

10- Sofre lesão de algum orgão essencia l á v ida 7 .. ~.-~ .. :3 .............................................................................................................. _ ·-
&?~~,~ 

Q ua 1 7 ···-·· ····················? ....................... ····························································· ····················- ·······-·············································-·····••••••••n•••••················-·······-.. - .... - ....... - ................................... .. 

11-Sofre de molestia cronica i ncuravel ? ...... ~ ............................ - ...................................................................... .... _ ... . 
~ .. ,_ . 

De que genero? .............................................. ~r-~ ... ~ ..... ::J .......................................................................................... ; ................................................. . 



12-E' portador de algum defeito físico congenito ou consequente de aciáente no tra-

balho~ ...... Qual? -··-···.:.. ...... ~,.~.~ .... G. ... ~ ....................................................................................................................................... .. 
........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................... ............................. 

13-Antecedentes morbidos pessoais ........ & !f'J,_b._ .. ..__~- .. --r~ .......... -.... -==-

~=~<-~:~==~~~=~-:: .. :_:~~ .. ~~~~-:~-~~ 
li-Antecedentes morb idos hereditarios d.!!.=~"""-~ "-··"'-·.A::, ______ ~ ~~~ 

~~=~~~::~z~::::::::z:~~~ .. 
15-~me ~r cu 1 a to r i o ............ ~&!::::..t?.::t:.tt:. ... ~ .. =? ............ :~-.. ··-·-..... :::..~.:~:: ... "!::~ .... ~ .. ~ ........ ~-·-·- .. ~· -

~~~· ........................ ~ ............................................................. -....... _ ....... -...... -... - ....... -.... -·-··-...................................................................................... . 

i6 E d Ih . t . _/ . o ~~ C"l c"' ::lb. d.. ~ - xame o apare o resp1ra or1o ....... ~ ................. :.:::.::~ ................................................ :::: ........ _\:. .............. -::=. ..... 

7 
..... _ 

_ ,.............. . ~--................. __ ,,,,,._,, ......... -...... --.1 .. -··· ................ _ ............... -.. -............................................................................................... _......................................... ... .. ............................................................................. -

20-Exame de locomoção ...... --~-~-.. - .. ~ .. g, ............ _~__.,_-~--~~-·----

22- Exame da audi ção ............. ~-........... ~ .................... e .... ~.:::!. .... :3!:!.:?.::-.:?.: ... ~::~ .... ~ .....•. --............ : .. -

-......................................................................................................... -...................................................................... .. .......................................................................................................................................................................................... .. 



24 '- Di agnostico (salientando qual a molestia predominante na ocasi ão da inspeção e 

outras minudencias) .... ~ ..... i!:~~......... . . . .. . .... • ··r:-~~-~--

- ~ 
~-~-~~--~ ... Q..f!. ... ~.;;z...(.2..L~ .............. ~ ......................... ~ .. !: .. !!. ... ~.-~.7::-~ 

-~---· ;- -- -~~~~~~=-:!:;;~~~~~~~==~==;t=:~=~~ 
25- Da inspeção a que procederam resultou para os Snrs. Medicas a convicção de se achar 

o inspecionado invalido para o desempenho das fun'ções inherentes ao cargo que 

~ · ~ . ~~ -exercer? .......... ::::::::::ze:;,~ .. ;;-....... .............. ................. ~ ......... ~ ................................................... - .................. - .................... - ..... ~ 

26- No caso afirmativo, a invalidez é de carater temporario ou permanente? .. L?.:?.Â~~ ..... ~-
' • ~ ;...-- /'- .I' .. ,/ oL-L- p-?-....vt:-~"' c ... ... ., ~ ~ ~""'-' ~ 

;r~-~-~--=:-~- ... - . -z- ~--
27- Na primeira hipótese, podem os Srs. Medicas determinar o tempo necessario para o 

/ . - ~ ..-• · · ~ ~,e::;t...-J> ~o c ~ < -« -restabeleci menta do 1nspec1 unado ? .. --.. ---~ ...... 7 .. _ . _ ............................ .......... ...................................... ...................... .e: ........ ......... - ..... - ................. -

.. - ···········--·------'···----- ---~--~-L---- _ _:_~ ~--b . 
28- Finalmente, verificado o carater permanente da invaliJez, podem os Srs. Medicas 

atestar si o inspecionado está em condições de ser aproveitado em outro qualquer 

emprego competi vel com as suas aptidões fi si cas e intelectuais? ..... ~~~,_ .......... 8.. ... !:.•<-

h~~~--::::::::tz:~~=r::;_· 
PLL/v c:: ~ __ ............ - ................... .............................. , de.. .. ........................ - ............................... -........ de i 9 -·-............ _ 

U: .• · ~~~~ 

.)_9_&t,.:~e_L;r'-.=:::-~.:f2 ___ _ 



INFORMAÇ!Q. -

A "Pará Electric Railways Co. Ltd.", accusando o 

recebimento do officio desta Secretaria, junto por copia a 

fl • , presta diversos esclarecimentos relativos á 

ção formulada perante este Conselho.por Francisco da Silva, 

enviando tambem uma copia do laudo medico que declarou o 

supplicante incapaz de continuar a exercer a sua funcção de 

"revisor". 

Afim de que se manifeste a respeito da .reclamação 

de Francisco da Silva a douta Procuradoria Geral, transmitto 

os presentes autos ao Sr. Director desta Secção, afim de serem 

os mesmos encaminhados á consideração daquella autoridade. 

Retardado, por accumulo de serviço a meu cargo. 

Rio, 2 de etembro de 1936 

~4 ~. ~ f!(A/ZC4l- /~ 

\:~~~ial~V\~ 
irecklr Ger 

VJS V Ad H-fi. fJJy, Pr('CU1'4 • 

dJ ordB'ft~ do !fJYtJ..vu•; f.JI"A'U~~·c_ 

Dlrector da Secrct ri • 



............ _ ..... 

" . . 

.. 
..c.c:::..--c.-..- Jr-...-/ -

4~
1 

Á /-t.~--
~ 'e-e/.? --

/d_,>cK?)-;~3C 
-~/-v~:_~__;-~ 

ffaA· 
rwo. dali: 1 ~ 4 {!. cR.u1.u ~I fo ~
~ r:!..o-ul !.&c>t... ~..;.? 

~ ~ -~' V0~·~l 
J p 

• 



N.o 6318 

REF. LWM/ETo 

"' ~ .. 
~- ~ DATA 

31 de Agosto de 19~ôo 

; 

Exmo. snr. • 

Em resposta ao officio de V.Exoia., sob no. 

1-1.048, datado de 11 de Agosto expirante, cumpre-nos 

informar que a 28 de Julho p.pdo., remettemos a esse 

Conselho, sob registo postal no. 23551, as informações 

solicitadas no officio de V.Excia. de no. 1-1.820, de 
, .. 

20 de Junho de 1936, relativas a reole..maçao formulada 

contra esta Companhia, pelo cinr. Francisco da ~ilva. 

nsamos do ensejo para reiterar a v.~~cia. 

os nossos protestos de elevada estima e dist1ncto apreço 

' Saude e fraternidade 

L •• M1gott1 
Gerente Geral 

Exmo. ~nr. Dr. Oswaldo soares 
D.D.Director Geral da Secretaria 
do Conselho Nacional do Trabalho. 



Sr. Director. 

Tendo sido o Proc. 4.195/36 

ao qual deve ser appensado o pre-

sente documento , encaminhado ao Ga-

binete do Sr. Director Geral em 5 

do corrente, transmitto o referido 

documento ás vossas mãos, para os 

fies convepientes. 

Rio , 15/9~936 
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- INFORMAÇÃO -

Accusando o recebimento do of!icio desta Secreta

ria, junto por copia a fls. , que reiterou o ue n~ l-620,de 

20 de Junho do corrente anno, a Pará Electric ailways and 

L1ght1ng co. Ltd. 1n!orma que já respondeu ao referido offi

c1o em data de 28 de Julho ultimo. 
IDe facto, já tendo sido o mencionado documento a~ 

pensado a fls. 17/18 destes autos, transm1tto o presente pro
cesso ás mãos do Sr. Director da Secção, aflm de ser o mesmo 

... 
novamente encaminhado á cons1dera~ao da douta Procuradoria Ge-

ral. 
~io, 30 de setembro de 1936 

~ rt(. ~ CJ;j./lt~ 
\\: Olficial. \ \r 
, ~u.l.-\ IM ~ 1\.. \A~ \~ 

' cansideraç o do &~ Director. .>lu~ ~nd ~~. 

<>-J ~ Cl<Ú~ <Í fl-tZÍlU~~ / ' 
'o l • rr ~ ttlu&t~ 6 

fketretetto ctt ~de<- /:Jaze" 
J.Ja cct ,. aa 1. becção 

io de J n r 

··-
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A/O 

1-1.601/36 - 4-195/36 

24 Novembro 

ar. Prane1 co d 1lv • 

A/O do synd1e to o O rar1 e m Bonde, Força e Luz. 

r 9 Floriano Pe1xoto,nQ 890 

elém - ~ 

av n o a Pará leetr1e 11 B3B and 

Lightin Company Limited 1ntor do cst Oonaelh 

que ~oete aproveit do p ra lugar de venc1m ntoa tn 
ferioree com a voa cau1eecenc1a, solictto-vos,no 

te o do requerido elo e; Adjun to do rocurador 

Geral, o indi . n av is el r c 1m nto a reapei t 

do all co pela enc1onad Co nh1s, dentro do pra -
zo de 10 dia • 

tteneio e ud 9ões 

(Osw ldo 

Di rector G r 1 da ecretaria. 



~MNif~ .. .. 

Wa. daífDI , c (À~ - ~&/& 
~ ~, o ~~ Fo~o..dA 
~o {V\ ~ A 't.lf~S /~" · 

~ > 8 11 0Jt 

;). o .• c;vf 



· yndica o dos Opt:Zra 
flm Bondt:Zs, força fl Luz 

Recouhcci<lo pelo Miuislerio do TraiJJiho 

Séde Propria:-Praça. Floriano Peixoto, 890 
( Larr o da Si o Braz) 

--=: PARÁ =--

.j/ . 

r c m 1to 

o tr 

c'on 1 o 

:r o 1bro 

' Eelcr , 21 D z br ac 19 6. 

1 O o -.> 

Li r c to r nl n rc tl ri o ~o L l1o nc on 1 

o Tr~b lho. 

r ; R ublic . , nc .... 

i r o • 

.V 

alo rc·e t , o o. rn o • w • J os lo.-

prestr o elo no uo 'O oc o 'r i ... ~.:o o. i ' 
t o offi o cn i o por e ollen o 01 c lho 

Tr ob o nc 1-1.601/36 - 4.1 5/36 , de 24 d 

• 

.~ t e io o 



, 
ol~1, 21 c Dezem ro à 1 )6. 

'c::.rc •io 'onsclho .. a ion 1 do Tr olho. 

i ~o: o cl uil vn, m di tE m 1 to r a uo. f r .G.cn-
..., 

tnd , e d~ acco~ o com olt itc.~wfl do ..... , • n1. JJir tor uc 

'ollendo 'one~l o ~ontido m 

a .. ovembro 1936 ( oj~ r~cebido) e r que iao elo ~ o. nr. g ju -

to o Procur or Geral, vem e cl r er o ~ ~ nt 

nt ou po~ o servi o Jomp cnhin de '1 utrici ~de ar nee 

Timitcd , no anno de 1?17, onde ex r eu aa fu ·oc Jonau tor e ator-
, 

n iro, alternntiv m nto, t lg do ~v teiro 1 ·ri o rE o 
... ... , 

nr o d 'i,..cal· e 01 u a nc o t 7 

doto. em uc fo1 t o doa e s r o, or ttc tr;do c 1 o, o o un-
, ""' 

dnm nto e o c t do d'3 e ude no ermittit e erc r m is aquell~ 

~ • erciro d 1 6, de n~cordo con a L qu 
... 

aix d po 01 tF: ori ~ I'en.,oe , v ato 01 t r i 10 nno e a rv -

wO na re r v Compncliia, ol rc~ido um out o o, o rc u -
... 

.. o nos eu u1 to • ..1.:n vi tu c a • · r n ti t 

pr o, 'oi 1 s r P , ctorü 

TI ionol o Tnb ho, n stu t o, co 

ior E r ntia e ll irei to i t r o r ' o e-

uu so o on ,. c i ono.l do r o o, a. e c j ul m n o iu 

lv r o o ti 01 r o. 

cc itrndo ~ se 1 itr ia porqu s ncontr o pcti io-

-nario e ... er en o o cl"r o u o r o c ul o, co 1 i mini uil' o do ord m Qo, 

qu n o foi fnst o d s u1 yO 'is ul. 

'on i o nos JJouto to ac ~ ~oll ~i imo 

onsclho 
s e J'u t · n 

~ 
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MINISTERIO DO TRABALHO, 
INDUSTRIA E COMMERCIO 

l~ç; Seoçào 

C. N. T. · 25 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO ~3 

f Proc·. 4.195/36 

ACCORDÃO 

Ag/SSBF. 

19. 37 

V.dstos e relatados os autos do processo em que 

são partes: Francisco Silva, como reclamante, e · The Pará Ele-

ctrio Railways and Lighting Oompany e a respectiva Caixa de 

Aposentadoria e Pensões, como reclamadas 

CONSIDERANDO que, segundo consta dos autos, Franci~ 

co Silva requereu sua aposentadoria por invalidez á ~aixa de 

Apõsentadoria e Pensões da referida Empreza, e, submettido ~ 

inspecção de saúde, concluiu o laudo medico pela invalides da

quelle funccionario para o cargo que exercia, podendo• entre

tanto, ser aproveitado em outro que não depend&de esforço p~ 

sico - (tls. 21); 

CONSIDERANDO que, em face desse resultado, Caixa iB, 

deferiu a concessão do benef'icio, t endo a Empreza, por sua vez, 

pr0movido a volta do empregado ao serviço, em outras tuncções 

compativeis com o seu estado, com a reducção, por~m, doa ven

cimentos de 3000000 para asotooo, dando causa á queixa de fls. 5; 

CONSIDERANDO, preliminarmente, que em face do dispo~ 

to no § lQ do art. 26 do Decreto 21.081, de 24 de Fevereiro de 

1932, e, em virtude do protesto do reclamante, a reducção soffr;l 

da por este ultimo é illegal; 

CONSIDERANDO, entretanto, que, como salienta a Pro

curadoria Geral em seu parecer de fls. 28/29, a resposta dada ao 

• 



M, T . I, C . - CON SELHO NACIONAL DO TRA6AL HO 

quesito 26 do .taudo medico não 3 satisfactoria, porisso 

esta perfeitamente esclarecido ai, na eapecie, se trata de inva-

lidez ou de simples enfermidade temperaria; 

CONSIDERANDO, nestas condiç~es, que se torna neoessa

rio novo exrune medico, afim de que fique resolvida essa duvida; 

RESOLVEM os membros da Terceira Oamara do Conse

lho Nacional do Trabalho converter o julgamento em diligencia p~ 

ra determinar que a Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Funcoiow 

narios da Pará Electric Railways and Lighting Company providen-

cie no sentido de ser o associado Francisco Silva submettido a 

novo exame medico. 

Rio de Janeiro, 27 de Abril de 1937 

- Presidente 

- Relator 

do ProcoGeral. 

Publicado no "Diario Offioial" em R ~ - ~ -q ?>"f 

lt 



M. T, I. C.- CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

j1 C) J 

l-lc..v-4.19o/ ' 5 

1 OU tul. rr> 

nr. Pr ~ t d nte r C lx d oo nt d o ri. na .. 

,l ~ 
~( 

7 

don 1ncclon rios d Purr leotrio R 11 nd 

C"ix 

T n · tt n-vo • p rA o d vidoA fin , co-

iA uth n 1 nd dn n c r r · o nr f 1 ] ree 1rfl m -

/ 

r d t brll do oorr• nt 

no, no autos do pr ee so em que r ne1 co S1l• a reol m 

n-
' r 

' con- ·, 
I 

tr Th P r~ .leotric RAil and Li ht1ng Oompany e ss 

C 1x • 

on o nte o ao v o, rl ve e 1Y. to r 

s n ce rias providcnci e, fim d o r o t' r do a oi -

do subulettido x m tne i co, e o re p o ti vo r eu t do nea-

minh do e te Con elho, p ra soluç~o d qu ix~ pr nt d • 

tt neio u çõ a. 

Dir otor d Seer t ri 

• 
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lQ OUtubro , 

1-1592-4.195-36 
Ag. 

Snr . Oerente G ral d Th 

and L1gbt1nv Comp ny 

Caixa Poat 1 29 

lém • 

Tr nemitto-vo , 

1 otric 11 ya 

P r 08 l vidoa fi ; oopi u-

thentic da do accor~ · o rofet~ido pela Teroeir c r deste 

Conselho, - de 27 de Abr ' l do cor ent no, nos autoa e o 

do proc - p rt 8 o o que CIO e e prez ' 
como cl m d , e 

Francisco 11 e., como r cl wnte. 

A tenc1r: -U AÇO a. 

Dir ator d Seoret r1 

/ 
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\)OSENTA00Rt4 ~fi~. ~/:J 
Q ~~ 

~+~ DOS \S'<5 
o'9' ~Q" 

FUNCIONARIOS DA ele 1 ;vei bro ele 
PARA' ELECTRIC RAILWAYS 

.- I.!. 1 o. nr. D • ~r r ci. co :J :. boz· de .. ezende 
Avenida Nazareth, 316 

Caixa Postal, 
__ .. 

D/ r~ 'ide1te do on cli o .: c ·.on d T.1. b ho . 

.. o..Je~enci o c...e te ... dn. do . vos o officio ng l - lo 3 

1 ..... ~/~ ·, re1 et o-vos o :::-e ul t do ao novo exo d. r edico a ue fol cu'b e -

ti o o no so soocL ... do snr. 1 í21Ci~co ilva, a::.. i de se ... I ctific do o 

ues ·to ... 6, do 1 udo edico de 14 de J ..,.nei.ro do e.m1o prm:.i. 10 do , r -

"'ut CY n "' o ti>~ tori.o el~ rocur ~o~i er .,_ . 

!'.L eo a.env • 

• 
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CAIXA DE APOSENTAO ORlA E PENSOES DOS FUNCIONARIOS 

~9f 
DA 

PARA ELECTRIC RAILWAYS AND UGHTING COMPANY , LIMITED . 

LAUDO MEDI C O 

Medicos designados para esta inspecção:-Drs .... ~ .. ~-~ ~ 
~- t:::'.riLe•~ - ~ ---~ ........ ~.!"""="'-~---~----L-- - ' 

Sob responsabilidade profissional, os abaixo assinados, constituídos em junta 

medica para o fim especial de inspecionar o Snr. -~~- .. ~ ---~ .. -~ 
···--······ ···-·--·-----·····-··-· .. -·-·-···········-·····-·········-······················-········· .. ··.. .............. .. ....... _ ......................... _______ __r es pon d em pe 1 a f ó r ma seg u i 11 te ao 

presente questionaria, formulado pela CAIXA DE APOSENTADORIA E PENS6ES : 

i - Nome por extenso do inspecionado .............. ~.4 .. ~--~-~ ............ ~ .. -~ ..... ~ 

2 - Secção em que traba l ha ............ ~ .... ~ .. ~ ....... ~ ... J~ ................................ ___ _ 
3 - Numero da matricula com que está registrado na Caixa ............. LC?... ...... !Z _____ .................. -·---·-·---... -................. . 
4 - Pessoas de família e grau de parentesco com esse émpregado, mencionados na referida 

matricula ............ ~ .. ~ .......... ~ .. ~ .......... ~ .................... e ... r ....... ~ ......... . 

6- Idade .. ---~ ..... anos. ._:::::J 

:=:·t:::0c~~i~~~e =~~~-~~-:==:~-:~~:=:.:~:~·-: 
8 -Sofre o inspecionado de qualquer molestia contagiosa? ....... ~ ............................................................... _ 

9-De que gene r o?··---····-·-··---~~:~-·-··-··· ······--···-···-··-·· ··-···-·-··-·-···············-··-··. _ 

10- Sofre lesão de algum orgão essencial á vida? ... ~ ........................................ J ........................................................ . 

Qual?-··-··--·-- --- ~~~~~---·----·-· ----- ______ _ 

11-Soi're de molestia cronica incuravel ? .-....... :::::4. ...... -:= .. ~ ... 7. ................................................................................................................................ . 
De que genero ? .. ·-···-·······-··-········-··-·-···-··- ··-~···:~.---··-···················-;·--········ · -····-··-··- .• 



12-E' portador de algum defeito fisico congeni to ou consequente de acidente no r! / 
,k ,-- /2_ . A·~ 

ba lho? ··--····---... :~ .... - .. Qua 1? ..... -..... ~-~r---................................................................................................................. .. .......... .. ............................................................................ . 
13=:3::~~:~-e_:-~-~::-::~~::_~~ 
~-~·-··-~7-.. .. r;l: .... : ... ~.~-:._ .. ~ ..... ~ .. ,_ ...... ~ ....... ~ ...................................... -~ 

i4-Anteoedentes morbidos hered~i os ~-~--~--- ""-~--- ---4 .~-~:;,~ 
~ .......... ~~7'"""~ ........ ~-~ .......... -~ .... ~ ............ q .... ?. .. :0 ... ~.-~ ...... :: ........ 0:2:--~ 
~~~~~-

15- Exame ~·: ... ~~·:;:;~~ .. --~-~-·~~~--~~-~-~·~·:::·~ ......... 4··:_~-~~:::·~_:::~:~-~~~:;~""-~-~ .. =:.~:-.. :~·-~· .... ~~···=·-~··=-~~~ -
~--... -... ~ ....................... -... - ................. ~ ........ :::::: .............................................................. -............................................ _ ................................................................................. -

16 - Exame do aparelho respiratorio ............. ~ .... --.... ~ ................ ~.L ......... _ 

·--·--.... ........ ____ , ______ .. _____ ..... - ... - ... ·----·-·---·· .... ·--·-·-.. ·--··--·---

19 - Exame do sistema nervoso (central e periferico) ....... ~------~ .... -..... ~----=-
~-·~·-···· .... -............................. --............... _ ......... ___________________ .................... _ ............................. -............................................................. ,_ .................. -........................... _ 

_ ............................................................................................................................................................. -................................................................................................................ _ ........................................................................... -..... ---

...................... _ ............................................................................................ - ................................. ,_~··· .. •• .. •• ........ ........................................................ --.................................. ........ ; .. ,, .... t ....................... ............ ................................................. -



~ .. .::::: .... - ...... ~.~--~····~·!:': : ..... ~ ........ ,_,,,_,_,,, ................................................. _. __ .. ,_ .......... , .. _,, ......................................................... ,,,_,,, ............................................................................................ - ....... -

25 - Da inspeção a que procederam resultou para os Snrs. Medicas a convicção de se achar 

o inspecionado invalido para o desempenho das funçaes inherentes ao cargo que 

exercer 7 ~-7 ..••.••.. ff.?.! . .!!:.--·····-~·--.-~ ........... ~.;<:;;, ........ ~-":!:. .~ ... '!: •. '! ... f!!:~ .-:..::!'i:' 
26 - No caso afirmativo, a inval~z é de carater temporario ou permanente? ...... ~~_:_. 

z:~~~,i~~~~:~_;:~ 
2~ primeira hipótese, podem os Srs. Medicas determinar o tempo necessario para o · 

restabelecimento do ins~ecionado? . ~~-·., .. r -·5?.:'-m.:n..E. ....... ~-'. .. ~ 

28-Finalmente, verificado o carater permanente da invaliJez, podem os Srs. Medicas 

atestar si o inspecionado está em condiçaes de ser aproveitado em outro qualquer 

emprego compatível com as suas aptidaes físicas e intelectuais?-~_...~ .... ~.-~~ 

==:::~~~~~~~-
-&~~~4L. de~~de 1~~ 

~~-""-~;--~-~-~~---~ / 
_ __L?_:_s_ __ C~-~~-- ------------- ----
\7/o_~·o Q ~ -r-·-.. ·--.......................................... - ........ - ........................ y.-.~ .. -...... ) ....... - ..... __ ,_ ...... -
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Parecer. 

Dados os ter.mos do laudo de fls. 38, que nã~ trouae 

melhores eallarecimentos do que o anterior, para o julgamento do caso, 

E. 3a. Camar converteu novamente o julgamento em d111genc1a, a~im de 

cpe est~ Procuradoria prestasse alguns esclarecimentos sobre a "filario

se'', molestia de que se encontra atacado o paciente e que os medicos de-

claram impossivel precisar o tempo para o restabelecimento. 

, ' N a sciencia medica designam-se com o nome de"fila-

riosea 91 algumas fÓrmas parasitarias do homem e dos animaes, fÓrmas essas 

devidas a nematoides pertencentes á familia das filaridae, vermes fili-

formes e oviparoa. 
, , , 

A mais diffundida das formas e a devida a Filaria 

Bancr~fti ou Filaria sanguinis hominis grandemente espalhada pela Asia, 

Australia, Africa e nas regiÕes tropicaes e pré-tropicaes da America. 

A propagação dos parasitos verif'i_ca-se por meio de 
, 

varias especies de mosquitos, que actuam de preferencia a noite e absor-

vem os embryÕea, que depois de chegarem ao estado de larvas, são trana-

mittidos ao homem, no qual attingem ao estado adulto. 

pathogenese fundamental da filariose consiste na 

, obstrucção de territorios da circulação lymphatica. Os vermes se instal

lam nos vasos lymphaticoa, produzindo o bloque.io e interrompendo a circu

l ação da lympha. 

A manifestação pathologica maia frequente da filario

se é a chamada eleEhantiase dos arabes, na qual o obstaculo á circulação 

lymphatica produz uma inflrummação chronica do tecido conjunctivo f'ib~o

so do territorio em que se produziu a eatase lymphatica, dando em res~l-

tado a hypertrophia da pelle e doa tecidos subcutaneoa, o que se verifi

ca ordinariamente nas extre~1dadee inferiores, especialment~ nas pernas. 

Varias outras manifestações pathologicas pÓde apre

sentar,cowo as vari zes lymphaticas, as glandulas lymphaticaa inguinaes 

varicosas, os derrames l~phaticos, etc. 
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Além dessas localizações outras mais internas pÓdem se 

veri~icar, como por ex., em um lymphat1co abdominal ou da bexiga,etc ., pro• 

duzindo outras fÓrmaa morbidaa. 

Chegando , finalmente, ao ponto que maia interessa para 

o julgamento do caso, reportar- me-ei ao que dizem os profs. CASTELLANI,do 

Rosa Inatitute of Tropical Diaeasea, de Londres, e FILIPPO RHO, da Unive 

sidade de Napoles, np que se refere a.o prognostico da filariose:" :11: sem

pre desfavoravel,podendo a doenqa durar decennios, dada a irreparabilida~ 

de medicamentosa e cirurgica das alteraçÕes anatomicas" . 

Quanto á therapeutica:" :G: puramente palliativa, pois 

ainda não se conhece remedio especifico" . 

Deante do que fi cou exposto e completando, aliás, o 

l audo de fls . 38, quesito 27, é possivel concluir pela incurabilidade do 

mal de que se acha atacado o associado em questão . 

o , c.: pino , pois , se determine a aixa que processe~noa ter. 

mos da lei7 a aposentadoria do mesmo, uma vez que não se conforma elle em 

continuar em cargo de serviço compativel com o seu estado de saÚde, mas , 

de vencimentos reduzidos . (V. parecer de fls . 28v . /29v.} (Retardado por 

grande accumulo de serviço) . 

L 

Rio, 17-8-938. ,..- / _ 

// fi ~ _ _, r- :;? • ~ c_.,. 
tY' djunto do Procurador Geral . 

) 

• 
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Processo: .'719 36 . 
Ag/ v 

( 

O. N. T.- 25 

NACIONAL DO TRABALHO 

ACORDÃO 

19 .. . S ..... ) 

VISTOS E RELATADOS os autos do presente proce~ 
,., 

so em oue sao partes: Francisco Silva, como reclamante, e 

"The Pará Eletric Railways and lrighting company" e a res -

pectiva Caixa de Aposentadoria e Pensões, como reclamada: 

CONSIDERANDO que li'rancisco Silva, em tempo, r~ 

ouereu á Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Ferroviários 

da Pará Eletric Hailways and Lighting Company sua aposent~ 

doria por invalidez, tendo sido tal pedido denegado, sob o 

fundamento de aue o suplicante, embóra invalido para as fun 
,.,. 

çoes que exercia, podia ser aproveitado, entretanto, em ou-

tro cargo compativel com o seu estado f1sico (fls. 21); 

CONSlDERANDO que, á Vista desse resultado, a 

Emprâsa promoveu a volta do empregado ao serviço, em novas 

funções e com a redução dos respéctivos vencimentos de Rs. 

33Q~OOO para Rs. 250$000, com o aue protestou o mesmo empre 

gado, dando como causa o· presente processo; 
N CONSIDERANDO que esta Camara, em sessao de 27 

de Abril de 1.937 (fls. 33/4), julgando necessaria uma no

va inspéçâo médica, em face de não esclarecer o laudo médi 

co constante dos autos si a invalidez de Francisco Silva 

era temperaria ou permanente, resolveu determinar o cumpr1 

mento dessa diligencia, o que se efetuou, como se verifica 

a fls. 38/40; 

CONSIDERANDO oue o Dr. Adjunto do Procurador 



processo : 4 . 195/36 . 

J Geral , em seu fundament ado Parecer de fls . 43 , acentuan-
~~ "" do que o laudo em questao nao trouxe melhores esclarecimen-

. . 

tos do que o anterior, declara : 

"Na ciência medica designam-se com o nome de 

"filarioses" algumas f6rmas parasitarias do 

homem e dos animais , f6rmas essas devidas a 

nematoldes pertencentes á famllia das fila

ridae, vermes f111formes e oviparos. A mais 

difundida das !6rmas é a devida á Filaria 

Bancrofti ou Filaria sanguinis hominis gran

demente espalhada pela Asia , Australia, Afri 

ca e nas regiÕes tropicais e pré-tropicais -

da America. 
N 

A propagaçao dos parasitos verifi-

ca-se por meio de varias espécies de mos~u1 

tos , que atuam de pre:fe~encia á noite e ab- · 

sorvem os embryões , que depois de chegarem 

ao estado de larvas , são transrm tidos ao h.Q. 

mem, no qual atingem ao estado adult o. 

A patogenese fundamental da filario 

se consiste na obstrução de territorios da 
N 

circulacao linl'atica. os vermes se insta-

lam nos vasos linfaticos , produzindo o blo 

queio e interrompendo a circulação da linfa. 

A manifestação patolog1ca mais fre

auente da filariose é a chamada elefantiase 

dos arabes , na aual o bstaculo á circulação 
N linfatica produz uma inflamaçao cronica do 

tecido conjuntivo fibroso do territorio em 

que se produziu a estase 11nfatica, dabdo 
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em resultado a hipertrofia da pele e dos 

tecidos subcutaneos, o que se verifica or 

dinariamente nas extremidades inferiores , 

e~pecialmente nas pernas . 

"' varias outras manifestaçoes patolo 

gicas póde apresentar, como varizes linfa 

ticas, as glandulas linfaticas inguinais 

varicosas, os derrames linfaticos , etc . 

Além dessas localisações outras mais 

internas pódem se verificar , corno por ex., 

em um linfatico abdominal ou da bexica, 

etc ., produzindo outras f6rmas morbidas. 

Chegando , finalmente, ao ponto que 

mais interessa para o julgamento do caso , 

reportar-me- ei ao nue dizem os profs. CAS

TELLANI , do Ross Institut of Tropical Di

seases, de Londres , e FELIPPO RHO , da Uni 

versidade de Napoles , no aue se refere ao 

prognostico da filariose : "11: sempre desfa 

voravel , podendo a doença durar decenios , 

dada a irreparabilidade medicamentosa e ci 
N 

rurgica das alteraçoes anatomicas" . 

Quanto a terapeutica: " puramente 

paliativa, pois ainda não se conhece reme

dia especifico" . 

Deante do nue fjcou exnosto e com

pletando , aliás o laudo de fls . 38, ouési

to 27 , é possivel concluir pela 1ncurab111 

dade do mal de que se acha atacado o asso-
"' ciado em nuestao . 
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CONSIDERANDO , em face do exposto, que 
IY 

t em procedenc1a a reclamaçao do empregado ; 

RESOLVE a Terceira Camara do Conselho 

Nacional do Trabalho dar provimento á reclamação , pa

ra o fim de determinar que a Caixa promova o processo 

da aposentadoria de Francisco Silva. 

Rio de Ja eiro , 29 de Setembro de 1 . 938 . 

Presidente 

- Relator 

Fui presente~~ - Ad.) . do Proc . 

Geral , no imo . 

dêste . 

P IC O ~o . Fl TO OFF ~ .L 

~ld // e l93r 
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• 

1-2/39-4.195/36. 2 ~e J n 1ro de 1.939. 

' ) . 
A/C do S1nct1c~to e O er·rios m Bondes, For~ e Luz. 

r ç t r ch J ~'lor1 no, 890. 

elém 

Levo o vosso con ec1mento, o !1ns de 

d1re to, ~u • <.; m do Conselho · c1on do 

r b lho, prec1 ndo os rutos do processo em ue 

sois p rt recl m nte, e como recl m d , "The 

r Eletric il1wys rnd Li ht1ng Com· Y" e· res-

né tj 
,.. 

c txa de ~posent· dor1 e ~~nso~s d ruela 

Emprês , e 
,., 

ses o d 2 d~ et mhro do o p. !1!! 

do, r~solv u d r rovim nto aludld 
... 

recl maç o; 

p ra o !1m t in r r.ue c x promov voss 

poc nt or1 • 

Outrossim, comunico-vos oue d1t d c1s~o, 

rot un1ic d no "Di rio Ofjc1 1" ele 11 d Nov mbro 

do no p s do. 

Atenciosas ,' ud· ções 

âac4é0_~ 
( Os ldo so r s ) ( 

Diretor da Secret ri • 
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1-3/39-4.195/36 

Sr. Diretor d P 

Com ny Limite~ . 

c 1x Post 1 , 29 

2 de J n 1ro de 1. 39. 

Eletric R 11 s m1 L1ght1 ng 

nsm1to-vos, p r. o~ d v1dos !1ns, copia 

d .vld~· ente ut .o .1c d do c6rdNo prorer1do nel 3. 

c m. r do onselho N ct on 1 do T b lho, 
N m sess o re 

11z da a 29 de Se embro do no p . ttndo, nos utos do 
... 

processo em nue s o p rtes : F nc1~co S11 como recla 

m nte, ~ss Cornn nh1 e r .spéc 1 c lx d posent_ 

dor1 e n~oes como recl rr d • 

Atencios s ... 
Ud QO S 

a~~4 
( Os al~o .,o es ) J 

Diretor d ecr .t r1 • 

* 
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1-1/39-1.1 95/3t) 2 d J eiro de 1 . 8 ü. 

<los Func1on rios d "P'"' 

Com r ny L1 mit d". 

Elétr1c l 11 ys nd L1gh 1ng 

AV ni z reth, 316 

Remet o- vos, para !1ns c1~ c11r~tto, co 1~ 

ut~nt1c do , "" corc1 o prof~r1<lo J~l erc~ ra G m do 

Conselho ac 1. ona.J. do Tr lho, m ess ... o de 29 de Se tem 
... 

bro do no p. ftndo, nos utos <.'l.o prnc .sso em nu e o 

partes: Fr nc1sco Silva, como recl m nte, ess 1xa e 

"The r Eletr1c 

rec1 m d • 

11 ys nc1 L1 g. ting Com any'' como 

,.. 
Atenc1o~as S ud ~o~s 

( Osw ldo ~o r s ) 

Uiretnr d Secr t ri • 

• 
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/SF. 

c /4.195-3&/l-41~0 / ~ de rço d~ 1940 

nr. Pres1dente da Q ixa de Aposentadoria e Pena~ee 

doe Funcionários da 'P r Eletric Railways and Light1ng 

Com ny Lim1 t d. 

Avenida Nazareth, 316 

~-.- - Estado do Pará 

Solicito-vos a necea ~ria providência no sentido 

de e r eat Socret ri informada, no pr zo de 15 dias, contados 

do recebi ento dêate, 1 foi dado por ees Caixa cumprtmento ao 

ac6rdão de 29 de setembro de 1938, publicado no Didrio Oficial 

de 26 de novembro do me o 

por Francisco S1lv contra 

Company e reepectiv Ca ix • 

o, nos a tos da reclamação feita 

Par Eletr1c il.~ya and Light1ng 

Atenoioaas eaudaç~es 

( Oswaldo Soe.re 

Diretor Geral da S~cretaria. 
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CÓPIA PARA ARQUIVAMENTO EM or'DEM CRONOLÓGICA 

Presidente a1xa Apo~entador1 Pensõ s serviços 
Urbanos, ~or concessao, em e1 
AV n1da .Jerônimo no 304 - Bel.é • .... stado do 

~! /1"-gj; I !I 3/ 1941 t.;;.f.r!-~ 
/ 
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do Departamento doe Cotreioa e Telégrafos; 01 .eguintes 8et'VIÇOI telegrá!iCOil 

Ei!!:.!!!!!~-.llj~~IP:..C:I-.Qj~it1"o • ..I::> 03 lellrnm.u comuns e de uso generalizado. Pódem ser redi_gidoo em linguagem <"!ara ou 
nvenc10nndn fnmbem se denomina de c6d1So ou CDE. Tarifa no serviço mtcrior: taxa fixa, por grupo 

Jegrama, 1$000; taxa de pcrcur!IO, por palavra, em tele&rama com percurso dentro do mesmo Estado, 
cljl..-'-4-l,i~:;.Tt~~mo~t:iJ'rrltmDl ·' .ado do Hio de J:meiro. $100; bxa de per urso, por palavra, em telegrama C'Olll percur•o entre 

· , a tnxn do tel grama em lingunlíem ~ccreta {convencionada ou CDR) ~osa. do af,ntiml'nto de 40 % 
· 1nt rior, as t.u:as de'percurso c a lixa dos tdc$ramas em código ou CDg s!lo ns mesmas atrás enu· 

'"'"'" !cp~}qr linário em linzuageíh clara. No serviço intern~1onal, ali tnxaa dos telegrama• ordiuários sio multifárias 
. . U t!;Ie • f ns possu •rn t rifas especiais para orientação do público neste particular, 

!2) 1" gra as "r ~ e ~ t" u mu. E tca tcl grnmns s.S sito aceito~ em lingw1aem clnra. Tarifa: taxa fixa por tele>Jrama; até 
25 pnlavr~s x.dãs, 1$00 ; .1~ .WiciClll!l.f e c:H.ln palavra cx..:edente $100. O serviço interurbano é limitado lt localiJades vi<~:inhas, como Reci(e 
e Olinda, C 10<:Ít e Slio : J" , 'it61,f,~~ lp Velha, mesmo que estcinm em Estados diferentes, como Penedo em Alagôns c VIla Nova em SerJipe. 
As únicns OJ -:ra ·~ 1 ·· '.lúlJ:iii:i" · telegramas urbanos e interurbanos são a resposta pagn {RPx) e o exprcs~o pago (XPz). Não é ace1ta a 
multiplidd11 e c Mt ... tt~-ço>f1.rlcn.~ tfll d ópias (T.l\h). Nos tdégll\mas urbanos e interurbanos de texto igual p ra diversos destin:>tárioe a tua 
a coLrar rú a de t. ntqs te!ÇR;f~"\' IIY.a~ s 0· enderêços. N o é, do me mo modo, aceita a urgência ou - D - nos telegramas desta eapécie. 
f!lj Te .jlrfltt$ ur éi\tet~ • Os telegrnruas urgentes pagam o duplo da taxn de percurso, sem aumento da taxa lixa de 1$000. 
A indiCS:çlo. ~ en·!ço ta~n~·•rpro~;- , qu~ yale uma p lavra-taxada e é posta na minuta, antes do endere~'O, no lugar a i~to destinado. 
No servt~-o 1 erpnc10nál tafulirm t .a ur &UJCiia ao png.1mcnto do duplo da taxa de pcrcur3o. 
[') Te é m coteJid• ou • Te;: •· Consiste o cotejo na repetição do telegrama nos al?arelhot para maior fidrlidade de sua tl'IIDs· 
Jnlssão. Os t legtam s l~j.:~do~ pag:im, alfn~ da taxa total do telegrilma, mais 50 %da taxa ordinária de percurso. A tMa fisa nã:o entra no c.ál· 
rulo da taxa o C<>t jo. o t lc..-r· n1a urgentes, a tnxa do cotejo é calculada s~brefllarira simpl~ e não s6bre a duplicada. A indicação de serviço 
tunda corrdpond nte é TC-. •tn v ' ma pai. na· tauda e deve ser inscr1ta no luaar pr6prio, antes do eutlerêço, na I'Titnuta do telegrama. 
(6) AvU de ~~ ~tf.Jel u .. PC •· O expedidor de telegrama interior ou ezteríor poderá !ler avisado pelo telégrafo ou 
pelo correio r d.O ilia. m-<j li \ ·orna !&r c.".ntregue ao destinatário. Para isso, inscreverá, antes do ender&ço, no lugar prÓprio, a indi· 
cação de sen > ,,, dlt - J r~i ,...j c aviso de recepção lhe seja dado pelo telégrafo, e a de • PCP - ei desci ar que seja postal o aviso 
de recepção. da ctu.ol.de.. ~ 1 J3 palavra-ta a. Na acus.-•ção de recebimento pelo tclégrnfo ou • PC-. o custo da tua do a v" 
de reccp~·ão s á kt o mina bn • o de sei avrils, sem taxa lixa, para o mesmo destino e pela me ma via do telegr:una em que 
aerviço acebs o 1· t xa ~·i e ção .. PC • aerA, em qualquer caso, a da tarifa plena ou ordmária, seja qual fôr a natureza 
do telegr. ma r, 'ril((í,ige pr tcrido, etc.). 
(6) Avi • PCP ... Si a acusação de recebimento fôr dada pelo correio oa • PCP • (ver item antena.), 
a taxa do avi o por registro do correio. ' 
[7) Tele · ordem do Cllp::l:lidor ou - FS -· O destinatário de qualquer telegrama p6de encontra~e ou nlo 
na localidade de c se c e ·nm.•. Na dúvida, p6de o expedidor determinar que o telégrafo fnça seguir o seu telegrama até encontrar o desti· 
natário. Parn i~ . ará a imlic.•ç!Io de Rerviço taxnda - FS -, que vale urna palavra-taxada e é posta antes do enderêço, no lu~ar a isto de,. ti nado. 
O expedidor • rá as taxas do primeiro p.:rcurso. A taxa da reexpedição l1u:gundo ou terceiro percurso) aerá paga pelo destinatário. Si &te ã() 
a ra•nr, deverá incl ·nizá·l o c.o:pcdidor. • ~ 
(8 Telecramas a raexpedlr pur ord m do d~tlnatãrlo ou • ee1pedldo de ..• •· Qualquer pess6a p6de ~dir, mini!it,ando u j ... ~. 
licaçc 1ecessárius (identid, le, r<'~ld 1ncia, etc.), CJUe ihe sejam r expedidos telegraficamente para novo cnderêço, que indicará, os telegramas a él.a 
dirigidos que chcsnrern a qualquer estação telegráfica. O. pedidos de reexpedição deverão ser feitos por e~crito, por aviso de serviço taxado ou pelo 
correio. S rão formulados ou pelo próprio dc,tinntório ou em seu nome por pessôa autorizada a receber os telegramM em aua vez. A taxa desta 
ree~:pedição p6de ser raga 110 lugar da rcexpedição ou no novo destino do tel<'gr<•ma. As estações telegráficas inserirJo, nas reexpediçõe» desta espécie, 
a indicação de ser, iço taxndu - Reexpedido de .•. -,que vale uma palavra·bxada. 
(9) Tele,.ramas a uardar na posta restan e ou n, telégrafo rostantG. O expedidor p6de pedir que seu telegrama !íque na po~ta res· 
tante ou no telégrafo restante de qualquer locillidade, conforme haja combinado com o resp ctivo destinatário. Para isso, u ará M expre~s 
• CP • ou posta restante e • TR - ou telégrafo restante, que escreverá na minuta de seu te! grama, ante' do endCI-&;o. no lugar destinado ~, 
indicaç!>ea de ~erviço taxad , valendo roda (]•J I délas um."\ p.lla-tra-taxada. Al~m d taxn de uma palavra, não ha, neste cuo, outra OOD.tribU;J. 
a~l pela operaçlto &A:ftSÓri prestnda, a n-.o ser a da taxa de $200 qu<J será paga 1~0 deetinatár1o no cnso de poeta restan.~ 
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